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                                                        Processo n.º 2781-11.00/13-0

Parecer n.º 368/13 CEC/RS

 

                                                          O projeto
“MAIS FORTE DO QUE ANTES”  é aprovado.

 

1 –  O projeto “MAIS FORTE DO QUE ANTES” tem como produtor cultural o Plano 9 Fi lmes LTDA – CEPC 4184,
representado pelo Sr. DEIVIS HORBACH DE OLIVEIRA. Sol ici ta ao sistema Pró-Cultura o valor de R$
98.963,00 (noventa e oito mil  novecentos e sessenta e três reais), que importam na total idade dos custos do
projeto.

O objet ivo do projeto é a produção de um videocl ipe, em formato digital  com duração aproximada de quatro
minutos, para a música MAIS FORTE DO QUE ANTES do músico caxiense JL.

O músico paul ista Terra Preta fará uma part icipação especial no videocl ipe, pois part icipa como vocal ista
secundário na música, disponibi l izada no CD "Eu Assino"

O produtor apresenta ainda como metas do projeto a inscrição do videocl ipe em no mínimo três fest ivais
internacionais e cinco fest ivais nacionais, além da real ização de uma oficina sobre audiovisual e outra sobre a
cultura HIP HOP.

O proponente apresentou todos os documentos exigidos, e atendeu todas as sol ici tações feitas em di l igência
pelo SAT.

 

É o relatório.

 

2 -  O rapper caxiense JL apresenta em seu portfól io três CDs of iciais, diversos shows em eventos estaduais e
nacionais.

 Seu últ imo CD foi premiado como melhor álbum de RAP do interior do estado.

O proponente defende a importância deste projeto como “uma forma de levar a voz da peri fer ia a todos que
quiserem ouvir”.  Apesar de estar quase sempre associado a uma l inguagem aparentemente mais agressiva, o
rap também pode falar de amor, de superação, de amizade, e de tantos outros valores humanos e sociais.

 

3.  Em conclusão, o projeto “Mais Forte Do que Antes”,  em razão do seu mérito cultural,  relevância e
oportunidade, é aprovado, podendo vir a receber incentivos f iscais de até R$ 98.963,00  (noventa e oito mil
novecentos e sessenta e três reais).

 

Porto Alegre 31 de outubro de 2013.

 

Gisele Meyer

Conselheira Relatora


